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1. OBJETIVOS 

 Normatizar as condutas no cuidado das pacientes com alterações 
comportamentais no puerpério no Hospital Universitário Ana Bezerra; 

 Garantir que sejam realizadas as melhores práticas no tocante ao tema; 

 Garantir acompanhamento das pacientes; 

 Orientar acadêmicos de medicina e residentes no manejo dessa condição clínica. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

A implantação do protocolo de alterações comportamentais no puerpério justifica-
se pela necessidade de melhor identificar as pacientes que apresentam esses quadros, para que seja 
oferecido suporte terapêutico adequado e avaliação multiprofissional, de modo a minimizar os 
prejuízos para o binômio materno-fetal. 

 

3. INTRODUÇÃO 

Devido a inúmeros fatores (biológicos, genéticos e sociais), as puérperas são expostas 
a possibilidade de alterações comportamentais nesse período, que podem variar desde quadros 
leves a quadros graves. Dada a prevalência desses distúrbios nessa população, torna-se necessário 
o entendimento e diferenciação destes para que seja oferecido o suporte adequado a paciente.  

 

4. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES COMPORTAMENTAIS 

 Blues puerperal 

 Depressão pós-parto 

 Psicose puerperal 

 Transtorno bipolar 

 

5. BLUES PUERPERAL 

 Desordem psiquiátrica mais comum no puerpério (50-80%). 

 Sintomas depressivos leves: insônia, disforia (tristeza, irritabilidade, choro fácil, 
ansiedade), e redução da concentração 

 Sintomas tendem a se iniciar do 3º ao 5º dia do pós parto, com piora na primeira 
semana e melhora passados 10-14 dias do parto (Sintomas transitórios). 
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 Causa desconhecida. 

 Fatores relacionados a sua ocorrência: sintomas depressivos na gestação, história 
de depressão, antecedente familiar de depressão, presença de alterações de humor no período pré-
menstrual, apoio social inadequado. 

 Pacientes possuem risco aumentado de desenvolver depressão pós-parto, 
podendo acontecer em 20% dos casos.  

 Terapêutica: conservadora, com suporte psicossocial e apoio da família. 

 Conversar com a família para que a paciente tenha auxílio com o recém-nascido a 
noite, para que possa descansar. 

 Nos casos em que a conduta conservadora não for suficiente, pode-se recomendar 
o uso de benzodiazepínicos em doses baixas (Clonazepam 0,5-1mg à noite ou Lorazepam 0,5-1mg à 
noite). 

 Caso não haja resolução do quadro passadas 2 semanas, deve-se avaliar a 
possibilidade de depressão pós-parto. 

 

6. DEPRESSÃO PÓS-PARTO 

 Entidade clínica multifatorial. 

 Episódio depressivo maior ou de intensidade grave a moderada. 

 Prevalência: 20%. 

 Fatores de risco: depressão na gravidez, suporte social inadequado, estresse no 
cuidado filial, manifestações ansiosas pré-natais. 

 Risco de recorrência em gestação subsequente: 25%. 

 Consequências: conflitos familiares, desmame precoce, negligência com a criança, 
distúrbios no relacionamento entre mãe e filho, bem como no desenvolvimento neuropsicomotor 
e de linguagem da criança. 

 Etiologia: hormonal (redução de progesterona e, principalmente, estradiol; 
alterações tireoidianas), genética e social. 

 Subdiagnosticada nas maternidades. 

 É necessário haver RASTREAMENTO DE ROTINA dessa condição por parte dos 
obstetras. 

 A Escala de Depressão Pós- Natal de Edimburgo (EPDS) é o instrumento mais 
adequado para o rastreamento, devendo ser utilizada para TRIAGEM, em todas as puérperas do 
HUAB. Ela NÃO define diagnóstico nem gravidade. O ponto de corte para o rastreio positivo é ≥10. 
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 As pacientes com rastreio positivo devem receber apoio do serviço de psicologia 
do serviço, bem como serem encaminhadas para serviço de psiquiatria através do NIR (pacientes de 
Santa Cruz serão reguladas para o CAPS e as dos outros municípios terão regulação feita pelas 
secretarias, tendo alta com o encaminhamento em mãos). 

 Deve-se atentar para sinais e sintomas de mania ou hipomania associados, já que 
o puerpério é período de risco elevado para o transtorno bipolar e o tratamento inadequado deste 
distúrbio pode aumentar o risco de suicídio. 

 Cerca de 20% das pacientes com rastreio positivo na EDPS tem risco elevado para 
transtorno bipolar, pois a depressão pós parto pode ser uma manifestação desse transtorno. 

 Tratamento: suporte psicoterápico em todos os casos (terapia cognitivo-
comportamental e terapia interpessoal). Nos casos moderados a graves, associar o tratamento 
medicamentoso enquanto a paciente não tem acesso a consulta psiquiátrica. Deve ser avaliado pelo 
obstetra o grau de comprometimento do humor da paciente e de seu juízo crítico para que, em 
conjunto com esta e sua família, se decida sobre a necessidade de interromper ou não a 
amamentação. O apoio familiar também se constitui em pilar importante na terapêutica, auxiliando 
nos cuidados com o neonato à noite, principalmente, para que a paciente tenha a possibilidade de 
descansar. 

 Não há antidepressivos livres de risco para o lactente. A maioria dos efeitos 
adversos são reversíveis e se resumem a distúrbios do sono e irritabilidade, na maioria dos casos. 
Via de regra, os inibidores seletivos da recaptação da serotonina são boas opções terapêuticas 
(Fluoxetina, Sertralina, Paroxetina, Citalopram). 

 Doses: Fluoxetina 20-60mg/dia, Sertralina 50-200mg/dia, Paroxetina 20-60mg/dia 
e Citalopram 20-40mg/dia.    

 

7. PSICOSE PUERPERAL 

 Quadro psiquiátrico mais severo que pode acometer a puérpera, constituindo uma 
emergência médica. Geralmente ocorre nas primeiras 2 semanas pós parto. 

 Puérperas exibem sinais de confusão mental e desorientação, distorção da 
realidade, alucinações, além de pensamentos obsessivos sobre os seus filhos.  

 Podem ser observadas ideações agressivas contra si e contra o neonato. 

 Pacientes com antecedente de transtorno bipolar, psicose puerperal em gestação 
anterior e quadros psicóticos prévios à gestação são considerados de risco. 

 Há grande associação da psicose puerperal ao transtorno bipolar (20-30% 
desenvolvem). 
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 Tratamento: hospitalização com acompanhamento da equipe de psiquiatria e 
introdução de drogas antipsicóticas. Não se deve permitir que a mãe fique sozinha com a criança. 

o As drogas antipsicóticas de primeira escolha são:  

 Risperidona: dose inicial de 0,5 a 1 mg/dia e dose máxima 2 a 4 mg/dia  

 Olanzapina: dose inicial de 2,5 a 5 mg/dia e dose máxima 10 a 15mg/dia 

 Quetiapina: dose inicial de 50 a 100 mg/dia e dose máxima de 300 a 
800mg/dia   

A titulação da melhor dose a ser administrada deve ser realizada a cada 3 a 
4 dias. 

 

8. TRANSTORNO BIPOLAR 

 Episódios de mania (humor exaltado, euforia, hiperatividade, pouca necessidade 
de sono, comprometimento da crítica e comportamento sexual exacerbado) alternados com 
episódios depressivos. 

 20-30% das pacientes com esse transtorno desenvolvem psicose puerperal. 

 O uso de estabilizadores do humor diminui muito o risco de episódios no puerpério 
(50%10%). 

 Ponderar a amamentação, tanto pelo uso da medicação (lítio é contraindicado 
pela Academia Americana de Pediatria), quanto pelo risco de descompensação do quadro pela 
privação do sono. 

 Academia Americana de Pediatria recomenda que a Carbamazepina (100 a 
400mg/dia) e o Valproato (500 a 750mg/dia) sejam as drogas de escolha caso se decida pela 
amamentação. Elas devem administradas preferencialmente após as mamadas ou antes de um 
período mais longo de sono da criança. 
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